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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AÇÕES DA ALTER 

PAGAMENTOS S.A. PELA MÉLIUZ S.A. 

 

 

Pelo presente instrumento particular, os administradores, abaixo assinados, da:  

 

ALTER PAGAMENTOS S.A., companhia fechada, com sede no Município do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Estrada da Gávea, nº 696, sala 320, bairro São Conrado, CEP 22610-

002, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o NIRE 

nº 333.0034243-5, inscrita no CNPJ sob o nº 29.617.760/0001-24 (“Alter”), na qualidade de 

sociedade cujas ações serão incorporadas; e     

 

MÉLIUZ S.A., companhia aberta, com sede no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais, na Rua Andaluzita, nº 131, bairro Carmo, CEP 30310-030, registrada na Junta Comercial 

do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE nº 31300112659, inscrita no CNPJ sob o 

nº 14.110.585/0001-07 (“Méliuz” e, em conjunto com Alter, as “Companhias” ou “Partes”), na 

qualidade de sociedade incorporadora; 

 

CONSIDERANDO QUE:     

 

A. A Méliuz é uma companhia aberta categoria “A” com ações negociadas no segmento 

especial do mercado de ações da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) denominado Novo 

Mercado, sob o código de negociação (ticker) “CASH3”, que tem por objeto social a exploração 

de portal virtual destinado a veiculação e divulgação de marcas, produtos, serviços e outros 

materiais de propaganda e publicidade, incluindo a locação de espaço publicitário virtual para 

inserção de textos, desenhos e outros materiais, e a exploração, em caráter secundário e eventual, 

de atividades de intermediação de negócios, de licenciamento de softwares e de participação em 

outras sociedades. 

 

B. A Alter é uma companhia fechada que exerce a atividade de corretagem de criptoativos, o 

fornecimento de serviços qualificados, processamento de dados, administração de cartões de 

crédito, operadoras de cartões de débito, suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação, correspondentes de instituições financeiras, atividades de cobranças e 

informações cadastrais e agentes de investimentos em aplicações financeiras. 

 

C. Por existir sinergia entre os negócios da Méliuz e da Alter, em 29 de julho de 2021, as 

Companhias celebraram um Acordo de Aquisição por meio do qual a Méliuz se comprometeu a 

adquirir a totalidade da participação detida pelos fundadores da Alter (“Acordo de Aquisição” e 
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“Aquisição Alter”), sendo que, após a Aquisição Alter, que foi concluída em 04 de outubro de 

2021, a Méliuz se tornou titular da totalidade das quotas de emissão da Alter. 

 

D. Além da aquisição da totalidade das participações dos fundadores da Alter, a Aquisição 

Alter envolveu, também, o pagamento dos créditos detidos por determinados investidores contra a 

Alter decorrentes de investimentos realizados por meio de Notas Conversíveis em Participação 

Societária (“Notas Conversíveis”). Não obstante, determinados investidores optaram por não 

receber o pagamento das Notas Conversíveis na ocasião da Aquisição Alter (“Créditos Residuais”), 

como lhes era facultado pelos termos e condições das Notas Conversíveis. 

 

E. Após a Aquisição Alter, aos investidores detentores dos Créditos Residuais foi concedida, 

pela Alter, (i) a oportunidade de recebimento dos créditos nos termos das Notas Conversíveis, ou 

(ii) a efetiva conversão dos créditos em participação no capital social da Alter consoante os termos 

estabelecidos nas Notas Conversíveis. Determinados investidores optaram por receber o 

pagamento do crédito, o que foi implementado pela Alter no início de março de 2022, e outros 

investidores optaram por converter os créditos em participação no capital social da Alter, o que foi 

realizado em 04 de março de 2022 mediante deliberação da Assembleia Geral da Alter que aprovou 

o aumento do capital social por meio da emissão de ações preferenciais nominativas da Alter 

integralizadas com os Créditos Residuais detidos pelos referidos investidores e, por consequência 

do aumento de capital, a Méliuz passou a deter ações representativas de 99,7% do capital social da 

Alter, permanecendo no controle da referida sociedade. 

 

F. Tendo em vista que os negócios da Méliuz e da Alter são complementares, as 

administrações das Companhias acreditam que a incorporação da totalidade das ações de emissão 

da Alter pela Méliuz (“Incorporação de Ações”), tornando a Alter uma subsidiária integral da 

Méliuz, tornará a condução dos negócios da Alter mais eficiente e será vantajosa para os negócios 

de ambas as Companhias, bem como para seus acionistas, clientes, prestadores de serviços e o 

mercado brasileiro em geral. 

 

RESOLVEM celebrar, nos termos dos arts. 224, 225, 252 e 264, todos da Lei n. 6.404/76 (“Lei 

das S.A.”), o presente Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da Alter Pagamentos 

S.A. pela Méliuz S.A. (“Protocolo e Justificação”), o qual será submetido à aprovação, em 

Assembleias Gerais Extraordinárias, dos acionistas da Alter e da Méliuz, nos termos e condições a 

seguir: 

 

1. OPERAÇÃO PROPOSTA E JUSTIFICAÇÃO 

 

1.1. Operação Proposta. Conforme descrito no preâmbulo deste Protocolo e Justificação, a 

Incorporação de Ações tem como objetivo a integração das atividades da Alter e da Méliuz, 



3 / 66 
 

fortalecendo as Companhias e as suas perspectivas de crescimento, e tornando mais eficiente a 

integração e condução de seus negócios, na medida em que a Alter se torne uma subsidiária integral 

da Méliuz. 

 

1.2. Justificação. Tendo em vista que os negócios da Méliuz e da Alter são complementares, as 

administrações das Companhias acreditam que a Incorporação de Ações será vantajosa não só para 

seus negócios em si, mas para seus acionistas, clientes, prestadores de serviços e o mercado 

brasileiro em geral. A Incorporação de Ações resultará em benefícios de ordem administrativa, 

econômica, financeira e operacional, quais sejam: 

 

(A) otimização da estrutura de capital e gestão do segmento de serviços financeiros da 

Alter com maior facilidade e otimização de custos e eficiência na alocação de capital 

para desenvolvimento de sua operação; 

(B) melhor aproveitamento dos recursos das sociedades envolvidas, trazendo benefícios 

às sociedades por meio da simplificação de rotinas administrativas e financeiras; 

(C) simplificação da integração da operação da unidade de negócios da Alter às demais 

unidades de negócios da Méliuz e ao seu planejamento estratégico; e 

(D) alinhamento de expectativas e interesses dos acionistas da Alter com os interesses dos 

acionistas da Méliuz. 

 

1.2.1. Adicionalmente, como resultado da operação, os atuais acionistas da Alter irão 

trocar sua participação nessa companhia por participação societária na Méliuz, o que 

propiciará maior liquidez, bem como a chance de participar em todos os negócios explorados 

pela Méliuz, e não apenas no segmento de negócios no qual a Alter atua. 

 

1.3. Opinião dos Administradores. Os administradores de ambas as Companhias opinam 

favoravelmente à Incorporação de Ações e recomendam sua aprovação à Assembleia Geral das 

Companhias. Por parte da Alter, a operação foi negociada por seus administradores Vinícius Frias 

e Thales Henrique do Couto Marques. 

 

2. RELAÇÃO DE TROCA 

 

2.1. Relação de Troca. A relação de substituição de ações da Alter pelas ações da Méliuz foi 

livremente negociada, acordada e pactuada entre as Companhias, e reflete as respectivas análises 

das Companhias e a natureza de suas atividades inseridas em um conjunto de premissas 

econômicas, operacionais e financeiras. Seguindo os moldes de outras operações de mercado, 

inclusive de outras transações realizadas pela Méliuz, a relação de troca foi estabelecida com base 

no valuation de cada uma das Companhias na data da celebração do Acordo de Aquisição, em 29 

de julho de 2021. Nessa ocasião, avaliações independentes e amplas negociações havidas entre os 
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sócios e investidores da Alter, de um lado, e a administração da Méliuz, de outro, resultaram na 

atribuição à Alter do valor de R$ 25.984.397,01 (vinte e cinco milhões, novecentos e oitenta e 

quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e um centavo). Por outro lado, considerando a média 

das cotações das ações da Méliuz nos 30 (trinta) dias anteriores à data da celebração do Acordo de 

Aquisição, chegou-se a um valor de mercado da Méliuz de R$ 8.447.537.860,51 (oito bilhões, 

quatrocentos e quarenta e sete milhões, quinhentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta reais e 

cinquenta e um centavos). Assim, foram definidos os seguintes preços de ações para a Relação de 

Troca: (i) valor unitário das ações de emissão da Méliuz de R$ 10,51 (dez reais e cinquenta e um 

centavos) na data da celebração do Acordo de Aquisição; e (ii) preço por cada ação da Alter 

correspondente a aproximadamente R$ 13,8583, já considerando o total de ações de emissão do 

Alter na presente data, qual seja, 1.875.000 (um milhão, oitocentas e setenta e cinco mil) ações. 

 

2.1.1 Com base nas premissas indicadas acima, as administrações das Companhias 

consideraram os preços das ações do Méliuz e da Alter como justos e equitativos. 

 

2.2. Proporção da Participação dos Acionistas da Alter na Méliuz. Em decorrência da 

Incorporação de Ações e conforme a Relação de Troca, os acionistas da Alter receberão ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Méliuz (“Ações Méliuz”), 

na seguinte proporção: 

  

Ações da Alter 
correspondem a 

Ações ON da Méliuz 

100 131,85865911 

% na Alter 

corresponde a 
% ON na Méliuz 

0,00533% 0,000016398% 

 

2.3.1 O número de Ações Méliuz entregue a cada acionista da Alter corresponderá à sua 

participação detida no capital social da Alter na data de aprovação deste Protocolo e 

Justificação pelas Assembleias Gerais das Companhias. 

 

2.3. Tratamento das Ações de uma Parte Detidas por Outra. As ações de emissão da Alter 

detidas pela Méliuz permanecerão sendo detidas pela Méliuz. 

 

2.4. Ações em Tesouraria. A Alter não possui ações de sua própria emissão em tesouraria. 

 

2.5. Frações de Ações. As frações de ações ordinárias de emissão da Méliuz que, porventura, 

resultem da substituição da posição de cada um dos acionistas da Alter serão sempre arredondadas 

para o número inteiro imediatamente superior. Nesse sentido, far-se-á necessário a emissão de 8 

(oito) ações ordinárias adicionais pela Méliuz de forma a permitir a complementação das frações 
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de ações que seriam detidas pelos acionistas da Alter caso a relação de troca indicada no item 2.2 

fosse aplicada sem qualquer ajuste ou arredondamento. 

 

2.6. Direitos Atribuídos às Ações. As ações a serem emitidas pela Méliuz em razão da 

Incorporação de Ações terão os mesmos direitos atribuídos às ações da Méliuz então em circulação, 

negociadas na B3 sob o código “CASH3”, e os acionistas da Alter participarão integralmente de 

todos os benefícios, inclusive dividendos e remunerações de capital que vierem a ser declarados 

pela Méliuz após a data da efetiva emissão das ações decorrentes da Incorporação de Ações pela 

Méliuz. 

 

3. AVALIAÇÃO DAS AÇÕES DA MÉLIUZ E DA ALTER 

 

3.1. Empresa Avaliadora. Para os fins do art. 264 da Lei das S.A., os administradores da 

Méliuz nomearam a Mazars Cabrera Assessoria, Consultoria e Planejamento Empresarial Ltda. 

(“Empresa Avaliadora”), como sociedade especializada responsável pela avaliação das ações de 

emissão da Alter a serem incorporadas pela Méliuz, e das ações da Méliuz a serem emitidas em 

decorrência da operação descrita neste Protocolo e Justificação. A nomeação aqui descrita deverá 

ser ratificada pelos acionistas da Méliuz na Assembleia Geral Extraordinária da Méliuz que 

deliberar sobre a Incorporação de Ações. 

 

3.2. Data-Base e Laudo de Avaliação. A Empresa Avaliadora realizou a avaliação do 

patrimônio líquido da Méliuz e da Alter na data de 30 de setembro de 2021 (“Data-Base”). Como 

resultado de sua avaliação, considerando todas as informações e documentos solicitados às 

administrações das Companhias, bem como as informações disponíveis ao público em geral e 

próprias do avaliador, conforme necessário para a realização da avaliação, a Empresa Avaliadora 

entregou à Méliuz o respectivo laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”), o qual constitui o 

Anexo 3.2 ao presente Protocolo e Justificação. Atendendo ao disposto na Instrução CVM nº 565, 

de 15 de junho de 2015, a avaliação foi realizada com base no valor de patrimônio líquido das 

Companhias a preços de mercado, visto que a relação de troca negociada entre as Companhias 

havia utilizado o critério de fluxo de caixa descontado. Em virtude do critério adotado para a 

avaliação, e pelo fato de a Alter ainda ser uma companhia em desenvolvimento, o resultado de sua 

avaliação foi um patrimônio líquido negativo, o que se justifica pelo fato de seu valor estar atribuído 

a uma perspectiva de rentabilidade futura. 

 

3.3. Declaração da Empresa Avaliadora. A Empresa Avaliadora e seus profissionais 

responsáveis pela avaliação declararam (i) não ter interesse, direto ou indireto, nas Companhias ou 

na Incorporação de Ações, bem como não haver em relação à Empresa Avaliadora qualquer 

circunstância relevante que possa caracterizar conflito de interesses; e (ii) que nenhum acionista ou 

administrador das Companhias (a) direcionou, limitou, dificultou ou praticou quaisquer atos que 
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tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento das informações, 

bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas respectivas 

conclusões, (b) restringiu, de qualquer forma, a sua capacidade de determinar as conclusões 

apresentadas de forma independente, ou (c) determinou as metodologias utilizadas para a 

elaboração do Laudo de Avaliação. 

 

3.4. Contabilização das Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais ocorridas na 

Méliuz e na Alter entre a Data-Base e a data em que se efetivar a Incorporação de Ações serão 

contabilizadas pela Méliuz em decorrência de equivalência patrimonial, sendo os lançamentos 

contábeis referentes a essas variações patrimoniais diretamente escriturados em seus livros. 

 

4. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DAS COMPANHIAS 

 

4.1. Capital Social da Alter. Nesta data, o capital social da Alter é de R$ 349.600,00 (trezentos 

e quarenta e nove mil e seiscentos reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em (i) 

1.868.800 (um milhão, oitocentas e sessenta e oito mil e oitocentas) ações ordinárias e (ii) 6.200 

(seis mil e duzentas) ações preferenciais e sem direito de voto, todas nominativas e sem valor 

nominal. O capital social da Alter não sofrerá alteração em razão da Incorporação de Ações. 

 

4.2. Capital Social da Méliuz. Nesta data, o capital social da Méliuz é de R$ 772.177.630,00 

(setecentos e setenta e dois milhões, cento e setenta e sete mil, seiscentos e trinta reais), dividido 

em 803.670.000 (oitocentas e três milhões, seiscentas e setenta mil) ações ordinárias, nominativas, 

escriturais e sem valor nominal. 

 

4.3. Aumento de Capital da Méliuz. Caso seja aprovada a Incorporação de Ações, o 

patrimônio líquido da Méliuz será aumentado em R$ 86.003,33 (oitenta e seis mil, três reais e trinta 

e três centavos), com a emissão das Ações Méliuz, sendo tal montante integralmente destinado ao 

capital social. Tal valor já considera um ajuste de R$81,59 (oitenta e um reais e cinquenta e nove 

centavos) decorrente dos arredondamentos necessários para que nenhum acionista da Alter torne-

se titular de frações de ações da Méliuz, conforme detalhado no item 2.5 acima. Após a 

Incorporação de Ações, o capital social da Méliuz será de R$ 772.263.633,33 (setecentos e setenta 

e dois milhões, duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 

dividido em 803.678.183 (oitocentas e três milhões, seiscentas e setenta e oito mil, cento e oitenta 

e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

4.3.1. Os acionistas da Méliuz não terão direito de preferência na subscrição do aumento 

de capital, nos termos do art. 252, § 1º, da Lei das S.A. 
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4.4. Subsidiária Integral. Com a Incorporação de Ações, a totalidade das ações de emissão da 

Alter passará a ser de propriedade da Méliuz, de forma que a Alter tornar-se-á subsidiária integral 

da Méliuz. 

 

5. ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

 

5.1. Caso aprovada a Incorporação de Ações, a redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 

da Méliuz será alterada para refletir o aumento de capital referido pela Cláusula 4.3 deste Protocolo 

e Justificação, e passará a vigorar com a seguinte e nova redação: 

 

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 772.263.633,33 (setecentos e setenta e 

dois milhões, duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 803.678.183 (oitocentas e três 

milhões, seiscentas e setenta e oito mil, cento e oitenta e três) ações ordinárias, todas 

nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 

5.1.1. O Estatuto Social da Alter permanecerá inalterado exclusivamente em razão da 

Incorporação de Ações, sem prejuízo, contudo, de sofrer eventuais alterações conforme 

aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária da Alter. 

 

6. ATOS SOCIETÁRIOS E DIREITO DE RECESSO 

 

6.1. Os seguintes atos societários deverão ser realizados para que a Incorporação de Ações se 

torne eficaz: 

 

(A) Assembleia Geral Extraordinária da Alter para, entre outras matérias, aprovar (i) a 

Incorporação de Ações nos termos e condições do presente Protocolo e Justificação; 

(ii) aprovar o Laudo de Avaliação; e (iii) a prática, pelos Diretores da Alter, dos atos 

necessários à implementação da Incorporação de Ações, incluindo a subscrição de 

ações no âmbito do aumento de capital da Méliuz, e a efetivação da transferência de 

todas as ações de propriedade dos acionistas da Alter para a Méliuz; e 

(B) Assembleia Geral Extraordinária da Méliuz para, entre outras matérias (i) aprovar a 

Incorporação de Ações nos termos e condições do presente Protocolo e Justificação; 

(ii) apreciar e ratificar a indicação da Empresa Avaliadora como responsável pela 

avaliação das ações de emissão da Alter a serem incorporadas ao patrimônio da 

Méliuz, bem como pela elaboração do respectivo Laudo de Avaliação; (iii) aprovar o 

Laudo de Avaliação; (iv) aprovar o aumento do capital social da Méliuz com a 

emissão das Ações Méliuz; (v) aprovar a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da 
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Méliuz, em decorrência do aumento de capital; e (vi) autorizar que os Diretores da 

Méliuz pratiquem todos os atos necessários à consumação da Incorporação de Ações. 

 

6.2. Direito de Retirada dos Acionistas da Alter. Consoante o disposto no art. 252, §2º da Lei 

das S.A., é garantido direito de retirada aos acionistas da Alter que dissentirem da Incorporação de 

Ações (“Direito de Recesso”). 

 

6.2.1. Nos termos dos arts. 137 e 230 da Lei das S.A., o acionista que desejar exercer o 

seu Direito de Recesso deverá manifestar expressamente sua intenção no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data de publicação da ata da assembleia geral de acionistas da Alter que 

aprovar a Incorporação de Ações. 

 

6.3. Pagamento do Reembolso. O pagamento do valor de reembolso das ações dependerá da 

efetivação da Incorporação de Ações, conforme previsto no art. 230 da Lei das S.A. Na forma do 

artigo 137 da Lei das S.A., o reembolso do valor das ações somente será assegurado em relação às 

ações de que o acionista era comprovadamente titular na data da primeira publicação do edital de 

convocação da assembleia da Alter que aprovar a Incorporação de Ações. 

 

6.4. Valor de reembolso dos acionistas da Alter. Os acionistas dissidentes da assembleia geral 

da Alter que deliberar sobre a Incorporação de Ações terão direito ao reembolso de suas ações, 

conforme artigo 5º, §9º do Estatuto Social da Alter, com base no maior valor entre (i) o valor 

econômico da Alter, e (ii) o valor de patrimônio líquido da ação, conforme balanço utilizado para 

fins da Incorporação de Ações e a ser ratificado pelos acionistas em Assembleia Geral. 

 

6.5. Ausência de Direito de Retirada dos Acionistas da Méliuz. De acordo com as condições 

atuais de dispersão e liquidez das ações da Méliuz, a Incorporação de Ações não ensejará direito 

de retirada aos acionistas dissidentes da Méliuz, conforme o § 1º do Art. 252, cumulado com o 

inciso II do Art. 137, ambos da Lei das S.A. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Ausência de Sucessão. Com a efetivação da Incorporação de Ações, a Méliuz não 

absorverá os bens, direitos, haveres, obrigações e responsabilidades da Alter, que manterá íntegra 

sua personalidade jurídica, não havendo sucessão. 

 

7.2. Documentos. Este Protocolo e Justificação, o Laudo de Avaliação e todos os demais 

documentos e informações exigidos pela Instrução CVM n° 565, de 15 de junho de 2015, e pela 

Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, estarão disponíveis nos websites da CVM 
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(www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br/pt_br/), bem como 

na sede social das Companhias e no website da Méliuz (https://ri.meliuz.com.br). 

 

7.3. Lei. Este Protocolo e Justificação será regido e interpretado de acordo com a legislação 

brasileira. 

 

7.4. Arbitragem. As disputas decorrentes deste Protocolo e Justificação envolvendo as 

Companhias serão dirimidas por arbitragem, de acordo com o presente Protocolo e Justificação e 

o regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado - CAM B3 (“Câmara de Arbitragem”), em 

vigor na data do pedido de instauração. A arbitragem será conduzida em português na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, local onde a sentença arbitral será proferida. 

 

7.8.1. O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, dos quais 1 (um) será indicado 

pela(s) parte(s) que figurar(em) como requerente(s) do procedimento arbitral, 1 (um) será 

indicado pela(s) parte(s) que figurar(em) como requerida(s), e o terceiro árbitro, que será o 

presidente do tribunal arbitral, será indicado, de comum acordo, pelos 2 (dois) árbitros 

indicados pelas partes do procedimento. 

 

7.8.2. Sem renúncia ou prejuízo da presente cláusula compromissória, as Companhias 

conservam o direito de ajuizar medidas judiciais para: (i) requer medidas acautelatórias ou 

provisórias a fim de evitar lesão ou ameaça de lesão de direitos antes da constituição do 

tribunal arbitral; (ii) exigir o cumprimento da presente cláusula compromissória; (iii) 

executar o presente Acordo ou exigir o cumprimento das decisões do tribunal arbitral. Para 

tal fim, as Partes elegem o foro de São Paulo, Estado de São Paulo. Constituído o tribunal 

arbitral, além de suas atribuições normais, este será competente para manter, revogar e 

modificar as medidas acautelatórias ou provisórias já concedidas, bem como para apreciar 

novos pedidos de medidas cautelares ou provisórias formulados pelas Partes. 

 

7.8.3. Cada parte do procedimento arbitral será responsável pelos honorários de seus 

advogados, assistentes e consultores, bem como pelas despesas a que der causa ao longo do 

procedimento arbitral, inclusive aquelas incorridas com a Câmara de Arbitragem. A decisão 

arbitral poderá determinar o reembolso ou rateio destes custos entre as partes em disputa, no 

todo ou em parte e em proporções razoáveis. 

 

7.8.4. A sentença arbitral deverá ser motivada e proferida por escrito, sendo final e vinculante 

entre as partes do procedimento arbitral e exequível por seus termos. A recusa por qualquer 

das Partes em cumprir decisões proferidas pelo Tribunal Arbitral sujeitará tal Parte a uma 

multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da decisão descumprida ou de 10% (dez 

por cento) do valor da Transação, caso a decisão não tenha valor determinado. 
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7.5. Irrevogabilidade. O presente Protocolo e Justificação é irrevogável e irretratável, sendo 

que as obrigações ora assumidas pelas Companhias obrigam também seus sucessores a qualquer 

título. 

 

7.6. Independência das Cláusulas. A eventual declaração por qualquer tribunal de nulidade ou 

a ineficácia de qualquer das avenças contidas neste Protocolo e Justificação não prejudicará a 

validade e eficácia das demais, que serão integralmente cumpridas, obrigando-se as Companhias a 

envidar seus melhores esforços de modo a ajustar-se validamente para obter os mesmos efeitos da 

avença que tiver sido anulada ou tiver se tornado ineficaz. 

 

7.7. Aditamentos. Este Protocolo e Justificação somente poderá ser alterado ou aditado por 

meio de instrumento escrito assinado pelas Companhias. 

 

7.8. Tolerância e Renúncia. A novação, quitação ou renúncia de qualquer obrigação decorrente 

deste Acordo somente será considerada válida se realizada por escrito. O não exercício de qualquer 

direito nos termos deste Acordo, na primeira ocasião em que seria possível fazê-lo, não implicará 

a renúncia a tais direitos, nem sua preclusão, salvo se disposto de forma diversa neste Protocolo e 

Justificação. A eventual tolerância de qualquer infração a este Protocolo e Justificação não 

significará que qualquer infração posterior, ainda que da mesma natureza, será tolerada. 

 

7.9. Cessão. É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados no presente 

Protocolo e Justificação, no todo ou em parte, tampouco dá-los em garantia, sem o prévio e 

expresso consentimento, por escrito, de cada uma das Companhias. 

 

7.10. Capacidade. Cada Companhia assina este Protocolo e Justificação e declara: (i) estar ciente 

das obrigações decorrentes deste instrumento e da legislação que rege este instrumento; (ii) ter sido 

assistida por advogados e que, em virtude de suas atividades cotidianas na gestão de suas 

respectivas empresas, ter compreensão integral de todos os termos e condições deste instrumento; 

e (iii) não estar sujeita a qualquer necessidade econômica ou financeira excepcional e assume 

integralmente os encargos e riscos inerentes a este instrumento. 

 

7.11. Título Executivo e Execução Específica. Serve este Protocolo e Justificação assinado na 

presença de 2 (duas) testemunhas como título executivo extrajudicial na forma da legislação 

processual civil (art. 784, III, do Código de Processo Civil), para todos os efeitos legais. Por 

conseguinte, este Protocolo e Justificação enseja execução específica, na forma legal. As 

Companhias reconhecem que a atribuição de perdas e danos e a aplicação de multas não 

constituirão reparação suficiente para o descumprimento das obrigações previstas neste Acordo, 

podendo qualquer parte exigir judicialmente o cumprimento específico da obrigação inadimplida. 
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7.12. Assinatura Eletrônica. As Partes reconhecem que este Protocolo e Justificação poderá ser 

assinado eletronicamente pelas Partes e testemunhas, por meio de certificação digital credenciada 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), produzindo rigorosamente os 

mesmos efeitos legais da via assinada fisicamente, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto 

nº 10.278/2020, e acordam não contestar a sua validade, conteúdo, autenticidade e integridade. 

 

Belo Horizonte/MG, 10 de março de 2022. 

 

[Restante da página propositalmente deixado em branco] 

[Assinaturas na próxima página] 
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[Página de Assinaturas do Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações de Emissão da 

Alter Pagamentos S.A. pela Méliuz S.A., datado de 10 de março de 2022] 

 

 

MÉLIUZ S.A. 

 

 

 

André Amaral Ribeiro 

 

Israel Fernandes Salmen 

 

 

ALTER PAGAMENTOS S.A. 

 

 

 

Luciano Cardoso Valle 

 

Vinicius Frias 

 

Thales Henrique do Couto 

Marques 
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ANEXO 3.2 

 

DO PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AÇÕES DE EMISSÃO 

DA ALTER PAGAMENTOS S.A. PELA MÉLIUZ S.A., DATADO DE 10 DE MARÇO DE 

2022 

 

 

 

 

 

 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO
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